
 

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) E MEMBROS DA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO “SRP” Nº 005/2026 

A empresa MINI SHOPPING DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ nº 57.785.447/0001-30, com sede na Rua José Pedro Milward 

de Azevedo, nº 54, Centro, São Domingos das Dores – MG, vem, respeitosamente, 

perante Vossa Senhoria, com fundamento na legislação vigente que rege os 

procedimentos licitatórios, apresentar os presentes: 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

interposto pela empresa AQUARELA EDITORA E DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita 

no CNPJ nº 35.478.579/0001-87, com sede na Rua Ida Chiaramante de Deus, nº 185, Vila 

Yolanda, Osasco/SP, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos. 

1. DOS FATOS 

A empresa recorrente interpôs recurso administrativo alegando que os livros ofertados de 

acervo literário nos itens: 128 e 130, pela empresa MINI SHOPPING DISTRIBUIDORA 

LTDA não possuiriam registro ISBN, sustentando que tal situação configuraria 

descumprimento das exigências previstas no edital do Pregão Eletrônico “SRP” nº 

005/2026. 

Todavia, a alegação apresentada pela recorrente não condiz com a realidade dos fatos. Os 

livros ofertados por esta empresa possuem registro ISBN devidamente atribuído, estando 

tal informação presente nas obras apresentadas e podendo ser comprovada 

documentalmente. 

Assim, verifica-se que o recurso apresentado carece de fundamento fático e probatório, 

uma vez que os itens ofertados atendem integralmente às exigências do instrumento 

convocatório. 

2. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE DOS LIVROS 

OFERTADOS 

Os livros ofertados pela empresa MINI SHOPPING DISTRIBUIDORA LTDA possuem 

registro ISBN válido, conforme exigido pelas normas editoriais e pelas especificações 

estabelecidas no edital do certame. 



 

O ISBN (International Standard Book Number) constitui sistema internacional 

padronizado de identificação de livros, utilizado mundialmente para catalogação e 

controle editorial. 

No presente caso, os livros apresentados por esta empresa possuem seus respectivos 

números de registro ISBN, os quais podem ser verificados diretamente nas obras 

ofertadas, em suas fichas catalográficas e nos registros editoriais correspondentes. 

Portanto, resta devidamente demonstrado que a proposta apresentada atende às exigências 

editalícias, inexistindo qualquer irregularidade que justifique a procedência do recurso 

interposto. 

3. DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 

CONVOCATÓRIO 

Nos termos da Lei nº 14.133/2021, o procedimento licitatório deve observar 

rigorosamente as disposições estabelecidas no edital, sendo este a norma interna que rege 

o certame. 

Nesse sentido, o princípio da vinculação ao instrumento convocatório determina que tanto 

a Administração Pública quanto os licitantes devem cumprir estritamente as regras 

estabelecidas no edital. 

No presente caso, a empresa MINI SHOPPING DISTRIBUIDORA LTDA cumpriu 

integralmente as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, apresentando 

produtos que atendem às especificações exigidas. 

Dessa forma, não há qualquer fundamento para desclassificação da proposta ou 

acolhimento do recurso apresentado pela empresa recorrente. 

4. DOS PRINCÍPIOS QUE REGEM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

A Lei nº 14.133/2021 estabelece que os processos licitatórios devem observar, entre 

outros, os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 

eficiência, da isonomia, da competitividade e do julgamento objetivo. 

Nesse contexto, admitir o recurso apresentado pela empresa recorrente sem que haja 

comprovação efetiva da alegação apresentada violaria diretamente tais princípios, 

especialmente: 

• o princípio da isonomia entre os licitantes; 

• o princípio do julgamento objetivo das propostas; 

• o princípio da legalidade administrativa; 



 

• e o princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

A Administração Pública deve pautar suas decisões em critérios técnicos e objetivos, não 

podendo acolher alegações que não estejam devidamente comprovadas. 

5. DO PEDIDO 

Diante de todo o exposto, requer-se a esta respeitável Comissão de Licitação que: 

a) Seja conhecido o recurso administrativo interposto pela empresa AQUARELA 

EDITORA E DISTRIBUIDORA LTDA; 

b) No mérito, seja NEGADO PROVIMENTO ao recurso apresentado, mantendo-se 

integralmente a decisão anteriormente proferida no âmbito do Processo Licitatório nº 

033/2026 – Pregão Eletrônico “SRP” nº 005/2026; 

c) Seja reconhecido que os livros ofertados pela empresa MINI SHOPPING 

DISTRIBUIDORA LTDA possuem registro ISBN devidamente comprovado, atendendo 

plenamente às exigências previstas no edital do certame. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Domingos das Dores/MG, 09 de Março de 2026. 

 

 

MINI SHOPPING DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ: 57.785.447/0001-30 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO I – CÓPIA DA PÁGINA DO LIVRO CONTENDO ISBN 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO II – FICHA CATALOGRÁFICA DA OBRA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III – CONSULTA DO ISBN NO SISTEMA DA CÂMARA BRASILEIRA DO 

LIVRO 
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